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SECRETARIA DA FAZENDA Da ESTADa Da CEARÁ
o , caNTENClasa ADMINISTRATiva TRIBUTÁRIO.

Conselho de Recursos Tributários _1" Câmara de Julgamento

RESOLUÇÃO N": dfiflj20 1O - I 5"-.SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 18/05/2010 '
PROCESSO N", 1/4725/2009 AUTOJ)E INFRAÇÃO N" 1/200913410
RECORRENTE: cf:WLA DE JULGAMENTO DE 19 INSTÂNCIA
RECORRII>O: COL"ACERAMICA IND. E COM. [)E ARGAMASSA LTDA.

o RELATOR: CONS. ABíLIO FRANCISCO DE LIMA.
AUTUANTES: CARLOS AUGUSTO SOARES RIBEIRO E

CARLOS ROGÉRIO DOS SANTOS PEREIRA

••

•
, '

EMENTA: . ICMSIST "ARGAMASSA' COLANTE".
Acusação dc falta de recolhimento do imposto devido pelo
fabricante, por ocasião das saídas da mercadoria.' 1. O produto

',objeto da áutuação (conforme laudo técnico) distingue-se d'oqtro
com a mesma nomenclatura usual, -dado que seu emprego tem
finalidade colante, sendo p outro utilizado com finalidade
impcrmcabilizante. Ainda que ambos contenham polímeros,

, estes compostos atuam, no primeiroeaso pará-fins de aderência,
enquanto que no segundo, formando uma, barreira conlra a
umidade. O 'produto objeto da autuação é argamassa colante

. (NCM 3824.50,00 e 3816.00.1'0). Este, porém, não está sujeito ao
regime. de substituição tributária. Auto de Infração
IMPROCEDENTE. Decisão amparada no art. 559 do Dee. nO
24.569/97. Recurso .oficial'.eoqhe'eido e não provido. Decisão por
unanimidade de votos e conforme Parecer adotado pela Douta
Procuradoria Geral do Estado. Precedentes: Resoluções nOs
447/2008 e 495/2009, respectivamente da la e 2a Câmaras de
Julgamento.

Trata o presente processo de Auto de Infração no' qual as autoridades fiscais
assinalam que o recorrido, empresa industrial que atua na ati~idade de "Preparação de
massa de concreto e argamassa para construção", deixou de efetuar o recolhimenio do
ICMS em Substituição Tributária que:segundo entendem, seria devido em relação às saídas
::~";rod",""d' "cg=""', "" "J" deR$78834,50, oom"pliffiçã~d, m,'''' de ;dê""~

/,'
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'SECRETARIA DA FAZENDA Db ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOso ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários _1" Câmara de Julgamento

Nas lnformaçõcsComplcmcntarcs aO Auto de Infração .. há referência das
disposições regulanlentares e leg'ais quc ensejaram, a autuação,. Merece destaque a
referência ao Parecer nO951/2000. dá então Superintendência de Administração Tributária
da SEFAZ, ao qual os agentes fiscais recorreram para fundamentar o Auto de Infração,

Instruem o processo cópias dos, documentos fiscais que serviram de base à 'autuação,
planilha demonstrativa das operações em questão, o aludido Parecer, ato designatório e

•termo de intimação,

A empresa autuada apresentou impugnação ao Auto de Infração- com fulcro. inelusive,
em pareceres da própria SATRI/Sf:FAZ com manifestações distintas sobre o assunto em
relevo, ' ,

No juízo de la Instância a acusação'fiseal foi julgada improcedente e, na fomla'da lei, 'a
julgadora recorreu de ofício. razãó pela qual o Processo vemà la Câmara do Conselho de
Recursos Tributários para reexame,

A Consultoda Tributária ,manifestou-se pela manutenção da decisão singular. cujos
fundamentos - fáticós c legais -, também foram adotados pelo representante da douta'
Procuradoria Geral do Estado, '

J~o relatório,

Trata o prescnte proéessode auto de i'?fraçõo lavrado sob a acusação-de falta dc
recolhimento do ICMS em regime de Substituição Tributária, o qual, segundo entenderam
os auditorcs promoventes da ação fiscal. não havia sido retido nem recolhido pela empresa
autilada. relativamente às saídas dos'produtos "argamassa" e "rejunte".

, ,

Nas Informações Compleníentares os autores da ação apontam como itifringidos os
artigos 43 I a 456 'e 559 todos do Decreto 24,569/97. Tratam os' primeiros das Normas
Gerais da Substhuição tributária do ICMS. enquanto que o último trata das Operações com
Tintas, Vernizes, Produtos de AJl)ianto e Outras Mercadorias, elUo inteiro teor transcrevo,
confOl'mc rcdação dada pelo Decrcto 29,8'17 de 06/08/2009, vigente à data da autuação
(19/08/2009): . '

"Ar/. 559 Nas ojJ(TaçrJcs infernas, i111eresllldilLlis e de. imporlaçeio com. a.s'
merclUJol'la,\ a!Jaixo re/uci01llldas. ,seguida., da.li re,\pectivos cla.\Sijicaçôes /la

Nomenclatul'll Comum do i'v!ercosul Sistema Harmonizado - NCM-SH, ,ftc~J./
atribuída ao estabehximenlo industrial ou imporlad~r. lia qualidad~~it~

Proc~sso'no 1/4725/2009 - Auto de ',nfração nO 1I200913410.~ Relator Conselhéiro Abílio,Francisco de Lima 2



•

•

'0,'.',V
SECRETARIA'DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ'

GONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributários - 1" Câmara de Julgamento

possiro.pór subslituiçiío, a responsabilidade pela retenção ,ç recolhimento do
{CAlS lhil'ido nas saídas su/)seque111es. ou "nu entrada para uso oi! consumo do
desliiwl(Írio:

l-tillliÚ, \'eI'lIiies e oull'O.513208. 3209 e 3210):

11- preparw.;iJe.'" cOl1çebidas J1aJ'~dissolver, diluir ou rel1/u,"e;~li11105', vernizes C"

OuttoS j}rodútos (2707. 2710 - exceto 27} O.J}, 30 -. 290 I, 2902, 3805, 3807, 38} O
e 3814): '

}U - massas, pastas, ceras, encáusticas, liquidos, prepamçõese outros'ptoduto:~
para,dar b"ilho, limpeza, polimento ou conservação (3404, 3405.20. 3405.30,
3405.90.3905,3907 e 3910):

IV - xadrez e pós assemelhados. ,exceto pigmelllos à base de dióxido detitánio
classificados n!, código NCM/SH3206,J U9 (2821, 3204.J7 e 32Q6),

V ~piclW li,ez} - 2706. O(). OOe 2715.00.00::

VI - produlu\' impermeabilizou/es, imlmi,=allleS para .J1ladeira. alvenária e
,cerâmica, colas.e adesil'Os (2707,27lJ. 2714.2715.00.00, 3214.,3506,3808.
3824,3907.3910 e 68(7):, .
Vl/- "ecantes /Jrepal'Odos (321 l. 00.O{)):,. .
.VIU - preparâçiJe,.,.' iniciadoras ou' aceleradoras de reação, preparações
ca/lIliticas, aglutinantes. Çldifil'os, agentes-de cura para aplicaçlio em tintas,
vérllizes. hases. cimentos ..c(~llcretos: reb()c~)".e arga1J1a.<'s{~.,'.(3815 e 3824);

IX - indutos,. mástiques. massas para aC~/b(lJJ1ent().pintura Oll vedaçlio (J2j4:
3506.3909 e 3910): '

X: coralltes para aplicação em hases.tillfas e l'el'11izes'(3204. 3205.00.00~ 3206
e 3212).

,~. J ') O disposto neste a;'ügo não se aplica às reme:,.sa.çde mercadorias para
serem utilizadas pelo tlestil1(J/~írioem processo de illdustriaiização.

,l'r Nas saídas de a,,(tiltu diluído de pelrôleu. çl(J,;,~ificado110 código 27} 5.00.00
da NCM-SH. promovü"is pelas refillarias de petróleu. o s/ljeito paúivo por
súbstituiçào é 0, estahelecimento destinatúriol, relativamente às operaç(}es
sllhseqU('J1le.,~. .. ....

Para os autuantes. as mercadorias objeto da ação fiscal estariam abrangidas pelá
norma sllpra e, p0l1anto, sujeitas ao regime de súbstituição tributária. Para chegarem a essa
conclusão os. fiscais'informam que recorrer.am ao Parecer SEFAZ/SATRI nO951/2DQO. o
qual, segundo eles, "é taxati 1'0 quanto á nécessidade do referido pagamento". E, de fato, o
referido Parecer. em seu item 4, afirmacatcgoricamente que "... ti argamassa está incluída
como !,,'oLfuto sujeifo a substifuiçi70 ti:ibufúria," - .

74
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SECRETARIA DA FAZENDA 00 ESTADO 00 CEARÁ

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO'
Conselho de Recursos Tributários - 18'Câmara de Julgamento

Em referência a este ponto, julgo que seja oportuno teccr breves consideraçÕes.
Segundo Maria Sylvia ZaneHa di Pietro, "Parecer é o alo pelo qual {iS órgãos consullivos
da Adminislração emitem opinião. sohre assuntos técnicos ou jurídicos de sua
compelência". No caso dos parcceres da SEFAZ. estes consistem em manifestações formais
do Órgão. cm matéria tributária, a consultas que lhe são formuladas pelo público interno e
externo. Nesse sentido. o Pareccr tributário constitui ilnportante instrumento da
administração fazendária com0 orientação a servidorcs e contribuintes acerca do que. a
mesma considera ser a con'eta interpretação.da legislação tributária. Entretanto, não se deve
perdcr dc vista os estreitos limites desses atos administrativos. O Parecer se presta a
c.xplicar a norma, mas não goza. ele próprio, de status normativo. O ato normativo, como se
sabe. tem como um de ,seus principais atributos, a coerciiividade, Já o Parecer, como o
próprio nome indica, tem caráter opinativo e finalidade meramente orientativa. Destarte, é
somente por ato normativo se pode criar obrigação c exigir o seu cumprimento, devendo o
parecer restringir'se aos limites que a norma estabelecer. E no caso vútente, há evidências
que tais limites foram transpostos, pois, como será demonstrado adiante, a ,interpretação
adotada. no citado Parecer n° 951/2000 destoa da legislação tributária quando analisada em
seu todo. "

Concretamente, a questão trazida ajulgamento consiste, basicamente, em se saber se
as mcrcadorias objeto da acusação fiscal se enquadram .ou não entre as várias hipóteses
previstas no citado Ar!. 559.

O deslinde da presente questão cnvolve lanto aspcctos jurídicos, quanto de ordem
técnica, mormcnte, neste último caso, em relação à correta caracterização e identificação
dos produtos em tela.' Creio, entretanto, que ambos os aspectos já foram sujiéientemente
explorados e esclarecidos no julgamento de J a Instância. tornando dispensável nova
investigação por parte desta instância recursal.. Com efeito, a julgadora singular Maria
Virgínia Leite Monteiro, com base em estudos técnicos, proferiu bcm fundamentada
decisão monocrátíca que não comporta reparos. e cujos fundamentos adotamos in lolum.
Segqe-se transcrição parcial do referido julgamento: . .

"Conjorme o di,\poslo n05'documenlos./iscais a(.~oslados ao,~autos. a argamassa
vendida pelo' autuado é das seguinles 'tipos, AC !l e AC lI!. De acordo com o
constante na'ABNT NBR tania a argainas,'ia AC II qual/t,; a argamassa AClIi são
"argamassas colantes industrializada.\' para assentamento de placas cerâmicas"
flmdu a .filJlç'i'io exclusivamente .de cola, variando apenas na resistência.
ahsOl:ção. elC. que definem com qual material devem 'ser utilizadas.

A parlir de,~'sas h?formaçlies pudemos cOllc/uir que llâo se pode inserir a
argamassa no inciso IX'- impermeahilizal/tes do arf. 559 não apel/as porque o
cádiy,o é diferel/te, mas porque 'a argil/I/assa ACII e AClIi não possui jWlção
impermeabilizonle, mas. apenas .colante. Tamhém não há como inserir a _P
argamassa 1/0 it~m XV - massas "ara acabamel/io, pintura ou veda~l/Ii '"

Processo nO1/4725/2009 _Auto de Infração nO1/200913410 - Relator Conselheiro Abilio,Francisc;o de Lima 4
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributãrios - 1" Câmara de Julgamento

como já dissemos Q11/es ela tem funçüo exclusiliamenle co{anle.." ntio se
.des(iI!l1l1do a nenhuma ~/asjz.mç6es ciladas naquele inciso.

Por todo o exposto entendo que mio estando Iitera/mel7le o produ/o '''argamassa''
no ro/-daqueles sujei/os ao regime de Subsliluiçc10 trihutária, e não vendo como
'inseri~/() em'olgúm daqlieles presentes nu lista (por se',. () ,ilesmo produ/o' apesar
da denomil7(Jçlio d!(erenfe), esclarecendo que a lista é taxaliva: rejeito a
acusaç,70 da peça vestibular."

Na mesma linha de interpretação segue a Coilsultoria Tributária deste CONA T, que
cm seu Párecer n° 130/2010, por sinal, adotado pelo ilustre representante da Procuradoria
Geral do Estado, afirma o scguinte:

"Corrohorondn cl)m () entendimento da julgadora monocrática, verificamos que
a questll0 em Ie/a já fui objeto de resoluçãu de,\.te órgâó de julgamento. através
da resoluçào 447/2008 e 495/2()()9 na qual as autuações nestes asjJectos todas
foram julgadas improcedentes com a mesmafundame/1/ação. inclusive através de
laudo técnico, que o produto argamassa produzido pela empresa autuada não se
encontra inclusa na substituiçào trihutária, ...~'

Com efeito, decisões prccedentes deste CONA T trilharam o mesmo entendimento
csposado 110 prcscnte processo pela Julgadora dc I" Instância, pelaConsultora Tributária e
em cuja direçãó também me inclino. Í\ guisa de ilustràção. transcrevo parte da Resolução n°
495/2009 da 2" Cámar~de Julgamento, de lavra da ilustre Conselheira Silvana Carvalho
Lima Petclinkar: ..

"Podemos concluir que a questão passa pela 'eitura de. classificação de
mercadorias d" Nomenclatura Comum do Mercosul NCM/SH que .

. obje.livamente, (~ferece os critérios para classificação de mercadoria,

Cla;'ame/1/e a NCM/SHnão tratà argamassa colante e reju/1/e como cimento, não
consta de quaisquer das posiçaesdo capitulo 25 (vi/1/e e cinco) da NCM/SH. que
consigna cimento e seus diversos tipos qualquer classificação nesse sentindo. e
não poderia. pois a própria nota explicativa que abre O capitulo c'sclarece que
nc70 estilo incluídos ali os produlos re!')'u!tantesde uma mistura ou que tenham
recebido tratamento .mais adiantado do que os indicados em cada uma das
posições, que é o que acontece com argamassa colante fi rejunte. Logo, o ICA1S
estaria sendo cobrado ex .vido ar!. 559. XV do RIeMS.

Ocorre que as classificações ali compreendidas. ainda sob a Nomeilclatura
Brasileira de Mercadorias /Sistemo Harmonizado NBM/SH, nàu incluem

. argamassa e rejunte ;uja classificaçào era 32I4. 90.oJiJO mistura de cimento/ca/~
Imlratada. c/saIbro. arem. etc.. ..... ..... ij.

Processo nO 11472512009 - Auto de Infração nO1/200913410 - Relator Conselheiro Abílio Francisco de Lima 5,
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributárlós - 1" Câmara de 'Julgamento

POI:jiJrça dos princípios da legalidade e da segurança jurídica que norteiam as
quest,;es tributárias, forçoso é deduzir que às classificações ali compreendidas
pelfazem.l1l-lmerUS dal/su.\'. ou seja. representam uma lisia de'earátei' exawaivo,
mio pe,.,ilitindo ao inte'7,rete a inclusão de novos produtos pela via. . ' .
inICl]J/'elal i ','a.

Não podem ser considerados como um ro"éxemplificativo (numerus apertus) de
produtos, permitindo ao interprete, 'I)Or meio de juizo analógico, considerar
co;no lais, (~u'equipurad()s, produ/os oulros.

,
ll'to posto, quando do adl'ento da Nomenclatura .Comum do MERCOSUL
NCMISH, a partir de 1997, a classificação do produto passou a ser 3214,90,00,
a qual se agrupou a cla,\',\:ijicação3214: 90,9900 do art, 559, XV do RlCMS

Eníretantá, por meio do' Convênio ICA1S 1).117196, ficou fimiado entre os
Estados, inclusil'e pelo Estado do Ceará. que as recla.isificai;ões, agrupamentos
e desdobranientos. de códigos da Nomenclatura Brasileira de Mercadoria 1 .
Sis/ema Harmonizado' NBM/''iH não implicam mudanças quanta ao iratamento.
tributál'iodi.lpensado pelos Convênios e Protocolos ICMIICMS em reíação às
mercadorias e bens classf/leados nos referidos códigos.

Por tudo exposto, voto pelo conhecimentá do reCurso voluntário, daF-lhe
proi'imento par~ reformar a decisão parcialmente c()ndenatríria proferida em r
Instáncia e decidir pelà improcedência dá auto de infi'ação, vez que cita(da)
"?fi'açao descrita na inicial nao alcança o.' dispositivos apontados como,
inj;-;ngidos. de acordo com o Parecer do representante da Procuradoria Geral
.d() Estado, mod(fieado O1'o1mente eu? sessiió .. ,

Dc (odo Oexposto se cOliclui o seguinte:

1. Ao tempo daNBM/SI-1 a 'Irgamassa era classificada na posição 3214.90.0100, com
a descrição "mistura de cimento ou de cal hidratada, com :mibro ou areia". Tal
classificação não fazia para doro! de produtos que, segundo o Ar!. 559 do Dec.
24.569/97, estavam sujeitos à substituição tributária;

" '..

2 .. Com.o advcnto da NCM/SH, a cJa~sificação do produto passou a ser 3214.90.00,
'classificMão esta quc englobou também os produtos anteriormente classificados
como 3214.90.9900 e constantes do Art. 559, XV do RICMS' em sua redação
original; •.. ,

3~ Isto, entretanto, não significa que o produto "argamassa" passou a fazer partc do rol
de produtos sujeitos à ST,' tcndo em vista que o Convênio ICMS n° 117/96
estabeleceu que as reclassificações, agrupamentos e desdobràmentos de códigos da .
NBM/SH não implicam mudançasquanto ao tratamento tributário dispensado pelos {'

. " /?.//'.
Processo nO 114725/2009 - ~uto de Infração n° 1/200913:410 - Relator ConselheIro Abílio Francisco de Lima . 6
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 1" Câmara de Julgamento

Convênios c i'rotocQíos' em relação às niereadorias c bens ,classificados nos
retCi'idos códigos;

4. A redação atual do Ar!. 559 do RICMS, e já em vigor á data da autuação, também
não cita literalmente o produto "argamassa" entre aqueles sujeitos à ST, muito

. embora o termo "argamassa" apareça ,no texto do Inciso VIII. Entretanto, uma
leitura mais atenta revelará que o referido Inciso trata, na verdade, é de produtos
outros "para aplicação em tintas, vernizes, bases, cimentos, concretos, rebocos e .
argamassas",'e não do produto "argamassa" propriamente;

5. Há, basicamente, dois tipos de argamassas: um com finalidade impermeabilizante e,
outro, com finalidade meramente colante. O produto fabricado pela empresa
autuada tem função colante, insei'idana' NCM com as codificações 3816.00.1 O e
3824.50.00.

Conclui.se, por fim, com base nos .elementos trazidos aos autos, confrontados com o
, conjunto nOrlllativo que rege o ICMS, qUe asmercadorias objeto da presente acão fiscal

não estão sujeitas. ao regime de substituição tributária. Não houve,' portanto, o
comentimento' da infração à legislação tributária apontada na peça inicial. Desse,modo, o
lançamento fiscal não merecer prosperar, porquanto despl'ovido de fundamentos legais e
fáticos que o sustentem.

~_ . -......,...., ----_._-_.- '" -----,"--- ----_ ...•' --..'.--- ".YOTO_._. ~,_,,__ ' __ o' • ._~. ,_,_., _ -_.- ._ •. -'

Por todo o exposto, voto pelo ..conhecimento do recurso oficial, negando-lhe
provimento para o finlde confirmar a decisão absolutória exarad~ em I" Instância, julgando
lMPROCEDl,JVTE a acusação (iscal, nos termos deste voto, de aeordocbm o julgamento
singular c o Parecer da Consultoria Tributária" adotado pelo representalite da Douta

. Procuradoria Geral' do Estado e, ainda, 'em conformidade com decisões precedentes deste
Conselho de Recursos Tributários, especiaimente as Resoluções nOs447/2008 e 495/2009,
respectivamente da I" e 2" Câmaras de Julgamento.

Vistos, relatados c discutidos os presentes autos em que é recorrente Célula de
Julganlenfo de I". Instancia e recorrido Colacerâmiea Indústria e Comércio de.
Argamassa Ltda. AI" Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de
votos, em conhecer do rccurso oficial. negar-lhe provimento, confirmando a decis~o
absolutória recorrida, nps termos do .voto do. Relator, Parecer da Consultoria Tributária,
adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.. . . . ' . .-7..4

Processo nO 1/472512009 - Auto de Infração nO 1.'200913410 ~ Relator Conselheiro Abilio Francisco de Lima 7
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SECRETARIA DA FAZENDÁ DO ESTADO DO CEARÁ'
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO' .

Conselho de RecU~os Tributários. 1" Câmarade Julgamento

SALA DAS SESSÕES DA 1"CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos !~de junho de 2010... '

.~~cs

. PRESlDENTE DA CÂMARA p.lL. ~~.

~: ~:~cs Duarte
CONSELHEIRA

CO

Anlll. llria ~imbÓ Holillda

'. CONSELI-~ . ,.' \..

.Jo~c dll~f~c I,ma
CO ELH0'it~cn_,
. I "

•
I

I •

• .'
CONSULTOB- TRIBUTÁRIO

•
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